
INDICAÇÃO Nº 
1175
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria Estadual de Saúde, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar recursos financeiros necessários para a reforma do Centro Médico Especializado do Município de Buritizal.
JUSTIFICATIVA

O município de Buritizal, localizado na região de Ribeirão Preto, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 4060 habitantes, de ocupação preponderantemente rural, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.

Nos meses de Dezembro de 2008 e Janeiro de 2009, o município de Buritizal fora atingido pelas fortes chuvas. O prédio do Centro Médico Especializado, já antigo, teve sua situação drasticamente piorada. Encontra-se em situação precária para o uso da população, está se deteriorando realmente, causando transtornos e perigos aos munícipes que o utilizam.

Destacamos que esta indicação se justifica, e tem por objetivo atender a comunidade de todo o Município de Buritizal, que solicita nossa intervenção no sentido de buscar os recursos necessários para a reforma do referido prédio. 

Segundo estudos feitos por engenheiro, a solicitação acima terá um custo aproximado de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais), com os quais o município não conta atualmente,por falta de recursos.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.
Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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